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SEDES

Resolução nº. 01/2014 de 15 de janeiro de 2014.
Cria Comissão Organizadora da III
Conferência Municipal do Idoso.

O Conselho Municipal dos Direitos Idoso – CMDI, do Município de João Pessoa – PB, no uso
de suas atribuições e com fundamento na Ata da reunião ordinária, realizada no dia 08 de janeiro
de 2014, aprovada em sessão realizada nesta data.

RESOLVE:
Art. 1º - Criar a Comissão Organizadora para a III Conferência Municipal do Idoso,

composta pelos seguintes Conselheiros: Marliete Arruda de Lima; Irene Delgado de Araújo;
Francisca Soares de Barros; Francisco Fabrício Firmino de Oliveira; Margarida Maria Silva
Gomes; Jimena Karla Torres Freire; Norma Suely Dias de Queiroz; Daniela de Queiroz Fernandes
Farias; Ozeni Urtiga da Costa Silva; Lúcia de Fátima Araújo e Silva e Nilsonete Gonçalves Ferreira
de Oliveira.

Art. 2º - A Comissão organizadora terá, dentre outras, competências:
a) Eleger a Presidente e Vice Presidente;
b) Acompanhar a realização e resultados da III Conferência Municipal do Idoso;
c) Acompanhar a operacionalização da III Conferência Municipal do Idoso;
d) Propor e encaminhar para aprovação do Colegiado, materiais relativos a critérios de
definição do número de delegados, regulamento, regimento interno, metodologia,
organização e composição a ser utilizada durante a III Conferência Municipal do Idoso;
e) Organizar e coordenar a III Conferência Municipal do Idoso;
f) Promover a integração com os setores da Secretaria de Desenvolvimento Social -

SEDES, que tenham interface com o evento, para resolver eventuais pendências e tratar de
assuntos referentes à III Conferência Municipal do Idoso;

g) Dar suporte técnico-operacional durante o evento; e
h) Manter o CMDI informado sobre o andamento das providências operacionais,

programáticas e de sistematização da III Conferência Municipal do Idoso.
Art. 3º - Para a operacionalização da III Conferência Municipal do Idoso, a Comissão

Organizadora contará com apoio dos órgãos competentes municipais

Art. 4º - A Comissão Organizadora poderá contar, ainda, com colaboradores eventuais para
auxiliar na operacionalização da III Conferência Municipal do Idoso.
Parágrafo Único. Consideram-se colaboradores eventuais as instituições e organizações
governamentais ou da sociedade civil, da Administração Pública ou da iniciativa privada,
prestadoras de serviços da Assistência Social, bem como consultores e convidados.

Art. 5º - Casos omissos serão apreciados e resolvidos por esta Comissão.
Art.6° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ATADADÉCIMATERCEIRA REUNIÃOORDINÁRIA

DOCMDI-JP GESTÃO2012/2014

Aos oitodias domês de janeirode dois mil e quatorze, às dez horas e vinte minutos na
no Auditório da Casa dos Conselhos na Av. Dom Pedro I, 692, Centro teve início a
reunião comos seguintes conselheiros: Marliete Arruda de Lima, Presidenta do CMDI-
JP, Irene Delgado de Araújo Vice-Presidenta do CMDI-JP, Margarida Maria Silva
Gomes,Tamara Antas Siqueira,Paulo Francisco Galvão Júnior, Lúcia de Fátima Araújo
e Silva, Marcelo Paulino de Melo, Francisca Soares de Barros, Jimena Karla Freire,
FranciscoFabrícioFirminodeOliveira, ConselheiroSuplenterepresentantedoCRPe

os seguintes convidados: Dr.Tibério de Carvalho Trocolli, assessor jurídico do CMDI-
JP, Vera Lúcia Rodrigues de Oliveira, Secretária Executiva do CMDI-JP,.Crislaynne de
Castro Lima, auxiliar administrativo do CMDI-JP, Maria José Nogueira da Silva,
Assistente Social do CMDI-JP. Com a seguinte pauta: Aprovação da Ordem do Dia;
Leitura e Aprovação da Ata da 12ª Reunião Ordinária; Relatório das Atividades do
CMDI-JP no ano de 2013; Levantamento das Denuncias encaminhadas para o CREAS;
Calendário das Reuniões para 2014; III Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa
Idosa; Informes: da Presidência; dos Conselheiros e Comissões Técnicas; da Secretaria
Executiva. A Presidente do CMDI-JP iniciou a reunião dando boas vindas ao
Conselheiro Francisco Fabrício o qual fez uma fala relevante ao seu trabalho com a
Pessoa idosa e a sexualidade na 3ª idade. Em seguida os demais Conselheiros se
apresentaram um a um, a Presidente fez a leitura da Ordem do Dia a qual perguntou ao
Colegiado se tinham algo á acrescentar e logo o Sr. Marcelo acrescentou o Repasse do
Restante da Verba do FMI-JP destinada aos Projetos das ILPÍ s, após o acréscimo do
Sr. Marcelo a Ordem do dia foi aprovada pelo Colegiado. Em seguida a secretária
executiva fez a leitura da Ata da décima segunda reunião Ordinária a qual foi aprovada
e assinada pelo Colegiado, logo após Ramon Fonseca, projetor no DATASHOW o
relatório de atividades anual do CMDI-JP no ano de 2013 e Crislaynne fez a leitura do
mesmo que foi aprovado pelo Colegiado comalgumas ressalvas, como colocar as
dificuldades surgidas durante o ano de 2013 e pedir solução para que em 2014,
possamos realizar os trabalhos com mais eficiência no CMDI-P. O Conselheiro Paulo
Galvão sugeriu que o CMDI-JP enviasse por E-MAIL o Relatório acima mencionado
para que todos os Conselheiros acrescentassem outros itens que julgassem necessário,a
sugestão do Conselheiro Paulo Galvão foi acatada pelo Colegiado,ficou estabelecido um
prazo até o dia 17 de janeiro de 2014 para que tal atividades sejam realizadas. Em
seguida a Conselheira Jimena fez uma fala emrelação à Casa de Acolhida fazendo uma
indagação? A mesma quer saber, se mudar de prefeito a Casa de Acolhida pode ser
usada para outros fins? Na visão de alguns conselheiros não. Emseguida Irene Delgado
fez uma fala pertinente referente ao assunto em tela informando ao Colegiado que no
CMDI-JP já existe uma Comissão de Acompanhamento e Avaliação do FUNDO,e essa
Comissão tem que se inteirar do processo da compra da Casa de Acolhida e fiscalizar o
funcionamento da mesma. A presidente perguntou se o Colegiado estava de acordo com
a fala da Conselheira Irene e o Colegiado concordou. Dando continuidade a exibição no
DATASHOW foi apresentado umGráfico como levantamento das denuncias recebidas
no CMDI-JP e encaminhadas aos CREAS I, II e III, denuncias resolvidas e casos em
abertos de 2012 que foram num total de 66 denuncias sendo que 21 denúncias para o
sexo masculino0 e 45 denuncias para o sexo feminino e 2013 o total de denúncias foi de
92 sendo que 21 denuncias para o sexo masculino e 63 denuncias para o sexo feminino.
A Presidente deu continuidade a pauta passando para o próximo ponto de pauta, o
Calendário de reuniões, permanece inalterado portanto as reuniões continuam na
primeira quarta feira de cada mês as nove horas; o ponto seguinte da pauta é a III
Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de 2014 e na qual foi criada a
Comissão para a preparação da mesma, fazem parte dessa Comissão os seguintes
Conselheiros: IRENE DELGADO DE ARAÚJO; FRANCISCA SOARES DE
BARROS; FRANCISCO FABRÍCIO FIRMINO DE OLIVEIRA; DANIELA DE
QUEIROZ FARIAS; MARGARIDA MARIA SILVA GOMES; LÚCIA DE FÁTIMA
ARAÚJO E SILVA;MARLIETE ARRUDA DE LIMA;JIMENA KARLA FREIRE;
NORMA SUELI DIAS DE QUEIROZ; OZENI URTIGA DA SILVA; NILSONETE
GONÇALVES LUCENAFERREIRA. Vamos agora para o último ponto de pauta que é
o repasse do restante da verba já citada anteriormente, a Conselheira Tamara Antas fez
uma fala referente ao assunto em tela e esclareceu aos demais Conselheiros que para
fazer o repasse dessa verba o CMDI-JP terá que fazer um novo Edital. Ficou acordado
que a Comissão de Acompanhamento do FMI-JP irá avaliar a questão do Repasse da
Verba acima mencionada. Paulo Galvão fez a fala mais uma vez sugerindo que temos
que insistir na campanha de doações para o FMI-JP e o mesmo sugeriu fazer outra
campanha de doações empró das ILPÍ s, os demais Conselheiros concordaramcom
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Paulo Galvão. Após a Pauta ser concluída e sem mais nada á ser discutido eu, Vera

Oliveira secretária executiva do CMDI-JP dou por encerrada a reunião ás doze horas e

quinze minutos, a Ata segue assinada por mim e pelos Conselheiros presentes.

IPM

FUNJOPE
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TERMO DE RATIFICAÇÃO

TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 682/2013

Contratação Grupo SAMBÔ representado por INOVASHOW PRODUÇÕES E
PUBLICIDADE LTDA – CNPJ - N° 08.382.029/0001-97, que fará apresentação no dia 01
de janeiro de 2014, das 00:00 às 02:00h, no Busto de Tamandaré, conforme memorando nº
503/2013 de 22 de novembro de 2013.

Com base nas informações referentes à Inexigibilidade de Licitação nº. 682/2013, fundadas
em parecer jurídico e a justificativa proferida pela Comissão Permanente de Licitação, em
cumprimento aos termos do artigo 43, inciso VI, da Lei n° 8.666/93 e alterações
posteriores, ACOLHO O RELATÓRIO, RATIFICO e ADJUDICO o objeto, em favor do
Grupo SAMBÔ representado por INOVASHOW PRODUÇÕES E PUBLICIDADE LTDA
- CNPJ Nº. 08.382.029/0001-97, pelo valor global de R$ 320.000,00 (Trezentos e vinte mil
reais), para contratação do objeto em referência, fundamentada no Art. 25, Inciso III, da Lei
8.666/93 e suas alterações.

Publique-se e Cumpra-se.
João Pessoa, 26 de Dezembro de 2013.

Maurício Navarro Burity
Diretor Executivo

Maurício Navarro Burity
Diretor Executivo

TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 719/2013

Contratação da Artista BETH CARVALHO representada por MUSICA & MIDIA
PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA - ME – CNPJ - N° 04.503.842/0001-17, para
apresentação no dia 11 de janeiro de 2014 às 22h:00, no Evento do Extremo Cultural, no
Busto de Tamandaré, conforme memorando nº 533/2013 de 26 de dezembro de 2013.

Com base nas informações referentes à Inexigibilidade de Licitação nº. 719/2013, fundadas
em parecer jurídico e a justificativa proferida pela Comissão Permanente de Licitação, em
cumprimento aos termos do artigo 43, inciso VI, da Lei n° 8.666/93 e alterações
posteriores, ACOLHO O RELATÓRIO, RATIFICO e ADJUDICO o objeto, em favor da
Artista BETH CARVALHO representada por MUSICA & MIDIA PROMOÇÕES E
EVENTOS LTDA – ME - CNPJ N.º 04.503.842/0001-17, pelo valor global de R$
115.789,47 (Cento e quinze mil, setecentos e oitenta e nove reais e quarenta e sete
centavos), para contratação do objeto em referência, fundamentada no Art. 25, Inciso III, da
Lei 8.666/93 e suas alterações.

Publique-se e Cumpra-se.

João Pessoa, 30 de Dezembro de 2013.

TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 10/2014

Contratação do Grupo de Cultura Popular BOI DE REIS ESTRELA DO NORTE
C/MESTRE PIRRALHINHO representado por EULALIA ALVES DA SILVA - ME
(JOANA ALVES DA SILVA) – CNPJ - N° 12.386.284/0001-85, para 01 (uma)
apresentação no dia 05 de Janeiro de 2014, às 18h00, na Feirinha de Tambau, no Evento
Extremo Cultural, conforme memorando nº 261/2013 de 26 de dezembro de 2013.

Com base nas informações referentes à Inexigibilidade de Licitação nº. 10/2014, fundadas
em parecer jurídico e a justificativa proferida pela Comissão Permanente de Licitação, em
cumprimento aos termos do artigo 43, inciso VI, da Lei n° 8.666/93 e alterações
posteriores, ACOLHO O RELATÓRIO, RATIFICO e ADJUDICO o objeto, em favor do
Grupo de Cultura Popular BOI DE REIS ESTRELA DO NORTE C/MESTRE
PIRRALHINHO representado por EULALIA ALVES DA SILVA - ME (JOANA ALVES
DA SILVA) - CNPJ Nº. 12.386.284/0001-85, pelo valor global de R$ 2.200,00 (Dois mil e
duzentos reais), para contratação do objeto em referência, fundamentada no Art. 25, Inciso
III, da Lei 8.666/93 e suas alterações.

Publique-se e Cumpra-se.

João Pessoa, 03 de Janeiro de 2014.

Maurício Navarro Burity
Diretor Executivo

Maurício Navarro Burity
Diretor Executivo

TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 12/2014

Contratação da Artista MIRA MAYA representado por EULALIA ALVES DA SILVA
(JOANA ALVES DA SILVA) – CNPJ - N° 12.386.284/0001-85, que fará apresentação no
dia 18 de janeiro de 2014, às 20:00h, no Evento Extremo Cultural, no Busto de Tamandaré,
conforme memorando N.º 536/2013 de 26 de dezembro de 2013.

Com base nas informações referentes à Inexigibilidade de Licitação nº. 12/2014, fundadas
em parecer jurídico e a Justificativa proferida pela Comissão Permanente de Licitação, em
cumprimento aos termos do artigo 43, inciso VI, da Lei n° 8.666/93 e alterações
posteriores, ACOLHO O RELATÓRIO, RATIFICO e ADJUDICO o objeto, em favor da
Artista MIRA MAYA representado por EULALIA ALVES DA SILVA (JOANA ALVES
DA SILVA) - CNPJ Nº. 12.386.284/0001-85, pelo valor global de R$ 6.000,00 (Seis mil
reais), para contratação do objeto em referência, fundamentada no Art. 25, Inciso III, da Lei
8.666/93 e suas alterações.

Publique-se e Cumpra-se.

João Pessoa, 09 de Janeiro de 2014.
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Maurício Navarro Burity
Diretor Executivo

Maurício Navarro Burity
Diretor Executivo

Maurício Navarro Burity
Diretor Executivo

Maurício Navarro Burity
Diretor Executivo

Maurício Navarro Burity
Diretor Executivo

Maurício Navarro Burity
Diretor Executivo

TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 13/2014

Contratação da Artista VAL DONATO representado por FABIO HENRIQUE ALVES –
ME - CNPJ - N° 13.558.526/0001-33, que fará apresentação no dia 01 de fevereiro de
2014, no Busto de Tamandaré, no Evento Extremo Cultural, conforme memorando nº
543/2013 de 26 de novembro de 2013.

Com base nas informações referentes à Inexigibilidade de Licitação nº. 13/2014, fundadas
em parecer jurídico e a justificativa proferida pela Comissão Permanente de Licitação, em
cumprimento aos termos do artigo 43, inciso VI, da Lei n° 8.666/93 e alterações
posteriores, ACOLHO O RELATÓRIO, RATIFICO e ADJUDICO o objeto, em favor da
Artista VAL DONATO representado por FABIO HENRIQUE ALVES ME - CNPJ Nº.
13.558.526/0001-33, pelo valor global de R$ 5.000,00 (Cinco mil reais), para contratação
do objeto em referência, fundamentada no Art. 25, Inciso III, da Lei 8.666/93 e suas
alterações.

Publique-se e Cumpra-se.

João Pessoa, 09 de Janeiro de 2014.

TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 14/2014

Contratação do GRUPO TITÃS representado por TITÃS EMPREENDIMENTOS
ARTISTICOS – CNPJ - N° 12.454.020/0001-11, que fará apresentação no dia 01 de
Fevereiro de 2014, no Evento Extremo Cultural, às 22h00, no Busto Tamandaré, conforme
memorando N.º 544/2013 de 26 de dezembro de 2013.

Com base nas informações referentes à Inexigibilidade de Licitação nº. 14/2014, fundadas
em parecer jurídico e em despacho proferido pela Comissão Permanente de Licitação, em
cumprimento aos termos do artigo 43, inciso VI, da Lei n° 8.666/93 e alterações
posteriores, ACOLHO O RELATÓRIO, RATIFICO e ADJUDICO o objeto, em favor do
GRUPO TITÃS representado por TITÃS EMPREENDIMENTOS ARTISTICOS - CNPJ
Nº. 12.454.020/0001-11, pelo valor global de R$ 96.950,00 (Noventa e Seis mil,
Novecentos e Cinqüenta reais), para contratação do objeto em referência, fundamentada no
Art. 25, Inciso III, da Lei 8.666/93 e suas alterações.

Publique-se e Cumpra-se.

João Pessoa, 31 de Janeiro de 2014.

TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 15/2014

Contratação do Artista FREJAT representado por RAFAEL L. A. BORGES PRODUÇOES
ARTISTICA – CNPJ - N° 11.072.933/0001-00, que fará apresentação no dia 18 de Janeiro
de 2014, às 20h00, no Busto de Tamandaré, no Evento Extremo Cultural, conforme
memorando nº 512/2013 de 29 de novembro de 2013.

Com base nas informações referentes à Inexigibilidade de Licitação nº. 15/2014, fundadas
em parecer jurídico e a justificativa proferida pela Comissão Permanente de Licitação, em
cumprimento aos termos do artigo 43, inciso VI, da Lei n° 8.666/93 e alterações
posteriores, ACOLHO O RELATÓRIO, RATIFICO e ADJUDICO o objeto, em favor do
Artista FREJAT representado por RAFAEL L. A. BORGES PRODUÇOES ARTISTICA -
CNPJ Nº. 11.072.933/0001-00, pelo valor global de R$ 104.000,00 (Cento e quatro mil
reais), para contratação do objeto em referência, fundamentada no Art. 25, Inciso III, da Lei
8.666/93 e suas alterações.

Publique-se e Cumpra-se.

João Pessoa, 10 de Janeiro de 2014.

TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 21/2014

Contratação dos Cancioneiros Popular AUREMIR CAETANO E PEDRO ROCHA
representado por EULALIA ALVES DA SILVA (JOANA ALVES DA SILVA) - CNPJ -
N° 12.386.284/0001-85, que fará uma apresentação no dia 12 de janeiro de 2014, às
18:00h, na Feirinha de Tambau, no Evento Extremo Cultural, conforme memorando N.º
265/2013 de 26 de dezembro de 2013.

Com base nas informações referentes à Inexigibilidade de Licitação nº. 21/2014, fundadas
em parecer jurídico e a Justificativa proferida pela Comissão Permanente de Licitação, em
cumprimento aos termos do artigo 43, inciso VI, da Lei n° 8.666/93 e alterações
posteriores, ACOLHO O RELATÓRIO, RATIFICO e ADJUDICO o objeto, em favor dos
Cancioneiros Popular AUREMIR CAETANO E PEDRO ROCHA representado por
EULALIA ALVES DA SILVA (JOANA ALVES DA SILVA) - CNPJ Nº.
12.386.284/0001-85, pelo valor global de R$ 2.200,00 (Dois mil e duzentos reais), para
contratação do objeto em referência, fundamentada no Art. 25, Inciso III, da Lei 8.666/93 e
suas alterações.

Publique-se e Cumpra-se.

João Pessoa, 10 de Janeiro de 2014.

TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 29/2014

Contratação do Artista DUDU NOBRE representado por WELLINGTON GOMES
BATISTA – CNPJ - N° 12.399.828/0001-43, para 01 (uma) apresentação no dia 17 de
Janeiro de 2014, no Busto de Tamandaré, no Evento Extremo Cultural; conforme
memorando nº 511/2013 de 29 de novembro de 2013.

Com base nas informações referentes à Inexigibilidade de Licitação nº. 29/2014, fundadas
em parecer jurídico e a justificativa proferida pela Comissão Permanente de Licitação, em
cumprimento aos termos do artigo 43, inciso VI, da Lei n° 8.666/93 e alterações
posteriores, ACOLHO O RELATÓRIO, RATIFICO e ADJUDICO o objeto, em favor do
Artista DUDU NOBRE representado por WELLINGTON GOMES BATISTA - ME -
CNPJ Nº. 12.399.828/0001-43, pelo valor global de R$ 45.000,00 (Quarenta e cinco mil
reais), para contratação do objeto em referência, fundamentada no Art. 25, Inciso III, da Lei
8.666/93 e suas alterações.

Publique-se e Cumpra-se.

João Pessoa, 17 de Janeiro de 2014.

TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 31/2014

Contratação da Banda JOTA QUEST representado por JOTA QUEST PRODUÇOES
ARTISTICAS E FONOGRAFICAS LTDA – EPP – CNPJ - N° 00.795.734/0001-04, que
fará apresentação no dia 24 de Janeiro de 2014, no Evento Extremo Cultural, no Busto
Tamandaré, conforme memorando N.º 509/2013 de 29 de novembro de 2013.

Com base nas informações referentes à Inexigibilidade de Licitação nº. 31/2014, fundadas
em parecer jurídico e a justificativa proferida pela Comissão Permanente de Licitação, em
cumprimento aos termos do artigo 43, inciso VI, da Lei n° 8.666/93 e alterações
posteriores, ACOLHO O RELATÓRIO, RATIFICO e ADJUDICO o objeto, em favor da
Banda JOTA QUEST representado por JOTA QUEST PRODUÇOES ARTISTICAS E
FONOGRAFICAS LTDA - EPP - CNPJ Nº. 00.795.734/0001-04, pelo valor global de R$
124.960,00 (Cento e vinte e quatro mil e novecentos e sessenta reais), para contratação do
objeto em referência, fundamentada no Art. 25, Inciso III, da Lei 8.666/93 e suas
alterações.

Publique-se e Cumpra-se.

João Pessoa, 16 de Janeiro de 2014.
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Maurício Navarro Burity
Diretor Executivo

Maurício Navarro Burity
Diretor Executivo

Maurício Navarro Burity
Diretor Executivo

Maurício Navarro Burity
Diretor Executivo

Maurício Navarro Burity
Diretor Executivo
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TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 36/2014

Contratação da Artista RENATA ARRUDA representado por R. ARRUDA PRODUÇÕES
E EDIÇÕES ARTISTICAS LTDA - ME – CNPJ - N° 02.481.663/0001-09, que fará
apresentação no dia 31 de janeiro de 2014, às 20h:00, no Evento Extremo Cultural, no
Busto de Tamandaré, conforme memorando N.º 541/2013 de 26 de dezembro de 2013.

Com base nas informações referentes à Inexigibilidade de Licitação nº. 36/2014, fundadas
em parecer jurídico e a Justificativa proferida pela Comissão Permanente de Licitação, em
cumprimento aos termos do artigo 43, inciso VI, da Lei n° 8.666/93 e alterações
posteriores, ACOLHO O RELATÓRIO, RATIFICO e ADJUDICO o objeto, em favor da
Artista RENATA ARRUDA representado por R. ARRUDA PRODUÇÕES E EDIÇÕES
ARTISTICAS LTDA - ME - CNPJ Nº. 02.481.663/0001-09, pelo valor global de R$
8.000,00 (Oito mil reais), para contratação do objeto em referência, fundamentada no Art.
25, Inciso III, da Lei 8.666/93 e suas alterações.

Publique-se e Cumpra-se.

João Pessoa, 30 de Janeiro de 2014.

TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 43/2014

Contratação da Artista GAL COSTA representada por GMC PRODUÇÕES ARTISTICAS
LTDA - ME – CNPJ - N° 17.432.441/0001-65, que fará apresentação no dia 25 de janeiro
de 2014, no Evento Extremo Cultural, no Busto de Tamandaré, conforme memorando N.º
513/2013 de 29 de novembro de 2013.

Com base nas informações referentes à Inexigibilidade de Licitação nº. 43/2014, fundadas
em parecer jurídico e a Justificativa proferida pela Comissão Permanente de Licitação, em
cumprimento aos termos do artigo 43, inciso VI, da Lei n° 8.666/93 e alterações
posteriores, ACOLHO O RELATÓRIO, RATIFICO e ADJUDICO o objeto, em favor da
Artista GAL COSTA representada por GMC PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA - CNPJ
Nº. 17.432.441/0001-65, pelo valor global de R$ 95.000,00 (Noventa e cinco mil reais),
para contratação do objeto em referência, fundamentada no Art. 25, Inciso III, da Lei
8.666/93 e suas alterações.

Publique-se e Cumpra-se.

João Pessoa, 23 de Janeiro de 2014.

TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 44/2014

Contratação da Artista ROBERTA SÀ representado por MUITO PRAZER DISCO E
PRODUCOES LTDA –EPP – CNPJ - N° 02.083.562/0001-71, que fará apresentação no
dia 31 de janeiro de 2014, às 22:00h, no Evento Extremo Cultural, no Busto de Tamandaré,
conforme memorando N.º 542/2013 de 26 de dezembro de 2013.

Com base nas informações referentes à Inexigibilidade de Licitação nº. 44/2014, fundadas
em parecer jurídico e a Justificativa proferida pela Comissão Permanente de Licitação, em
cumprimento aos termos do artigo 43, inciso VI, da Lei n° 8.666/93 e alterações
posteriores, ACOLHO O RELATÓRIO, RATIFICO e ADJUDICO o objeto, em favor da
Artista ROBERTA SÀ representado por MUITO PRAZER DISCO E PRODUCOES
LTDA - EPP - CNPJ Nº. 02.083.562/0001-71, pelo valor global de R$ 48.000,00 (Quarenta
e oito mil reais), para contratação do objeto em referência, fundamentada no Art. 25, Inciso
III, da Lei 8.666/93 e suas alterações.

Publique-se e Cumpra-se.

João Pessoa, 30 de Janeiro de 2014.

TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 45/2014

Contratação do Grupo CHOROAMIGO representado por ANNDERSON MAXWELL DE
SOUZA PESSOA - CPF - N° 014.400.054.78, que fará apresentação no dia 08 de fevereiro
de 2014, das 11h30 às 14h00, no Projeto SABADINHO BOM, na Praça Rio Branco,
conforme memorando N.º 23/2014 de 15 de janeiro de 2014.

Com base nas informações referentes à Inexigibilidade de Licitação nº. 45/2014, fundadas
em parecer jurídico e a Justificativa proferida pela Comissão Permanente de Licitação, em
cumprimento aos termos do artigo 43, inciso VI, da Lei n° 8.666/93 e alterações
posteriores, ACOLHO O RELATÓRIO, RATIFICO e ADJUDICO o objeto, em favor do
Grupo CHOROAMIGO representado por ANNDERSON MAXWELL DE SOUZA
PESSOA - CPF Nº. 014.400.054.78, pelo valor global de R$ 2.000,00 (Dois mil reais), para
contratação do objeto em referência, fundamentada no Art. 25, Inciso III, da Lei 8.666/93 e
suas alterações.

Publique-se e Cumpra-se.

João Pessoa, 31 de Janeiro de 2014.

TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 47/2014

Contratação do Grupo SAMBRED TRIO representado por RAONI TAVARES BARBOSA
– CNPJ - N° 17.632.307/0001-08, que fará apresentação no dia 15 de março de 2014, no
Projeto SABADINHO BOM, das 11h:30 às 14h:00, no 1º tempo, na Praça Rio Branco,
conforme memorando N.º 22/2014 de 15 de janeiro de 2014.

Com base nas informações referentes à Inexigibilidade de Licitação nº. 47/2014, fundadas
em parecer jurídico e a Justificativa proferida pela Comissão Permanente de Licitação, em
cumprimento aos termos do artigo 43, inciso VI, da Lei n° 8.666/93 e alterações
posteriores, ACOLHO O RELATÓRIO, RATIFICO e ADJUDICO o objeto, em favor do
Grupo SAMBRED TRIO representado por RAONI TAVARES BARBOSA - CNPJ Nº.
17.632.307/0001-08, pelo valor global de R$ 2.000,00 (Dois mil reais), para contratação do
objeto em referência, fundamentada no Art. 25, Inciso III, da Lei 8.666/93 e suas
alterações.

Publique-se e Cumpra-se.

João Pessoa, 31 de Janeiro de 2014.

TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 48/2014

Contratação da Artista MEIRE LIMA representada por TALLENTUS MIDAS
SOLUÇOES MUSICAIS LTDA - ME – CNPJ - N° 15.598.459/0001-06, que fará
apresentação no dia 22 de março de 2014, no Projeto SABADINHO BOM, das 14h:00 às
16h:00, no 2º tempo, na Praça Rio Branco, conforme memorando N.º 26/2014 de 16 de
janeiro de 2014.

Com base nas informações referentes à Inexigibilidade de Licitação nº. 48/2014, fundadas
em parecer jurídico e a Justificativa proferida pela Comissão Permanente de Licitação, em
cumprimento aos termos do artigo 43, inciso VI, da Lei n° 8.666/93 e alterações
posteriores, ACOLHO O RELATÓRIO, RATIFICO e ADJUDICO o objeto, em favor da
Artista MEIRE LIMA representada por TALLENTUS MIDAS SOLUÇOES MUSICAIS
LTDA - ME - CNPJ Nº. 15.598.459/0001-06, pelo valor global de R$ 1.200,00 (Hum mil e
duzentos reais), para contratação do objeto em referência, fundamentada no Art. 25, Inciso
III, da Lei 8.666/93 e suas alterações.

Publique-se e Cumpra-se.

João Pessoa, 31 de Janeiro de 2014.
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TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 49/2014

Contratação do Artista RINALDO VITURINO representado por TALLENTUS MIDAS
SOLUÇOES MUSICAIS LTDA - ME – CNPJ - N° 15.598.459/0001-06, que fará
apresentação no dia 29 de Março de 2014, das 11h:30 às 14h:00, no 1º tempo, no Projeto
SABADINHO BOM, na Praça Rio Branco, conforme memorando N.º 24/2014 de 15 de
Janeiro de 2014.

Com base nas informações referentes à Inexigibilidade de Licitação nº. 49/2014, fundadas
em parecer jurídico e a Justificativa proferida pela Comissão Permanente de Licitação, em
cumprimento aos termos do artigo 43, inciso VI, da Lei n° 8.666/93 e alterações
posteriores, ACOLHO O RELATÓRIO, RATIFICO e ADJUDICO o objeto, em favor do
Artista RINALDO VITURINO representado por TALLENTUS MIDAS SOLUÇOES
MUSICAIS LTDA - ME - CNPJ Nº. 15.598.459/0001-06, pelo valor global de R$ 2.000,00
(Dois mil reais), para contratação do objeto em referência, fundamentada no Art. 25, Inciso
III, da Lei 8.666/93 e suas alterações.

Publique-se e Cumpra-se.

João Pessoa, 31de Janeiro de 2014.

Maurício Navarro Burity
Diretor Executivo


